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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO: 1 1 67 06212018

PREcÃo ELETRôNrco: o3o/zo1 s

CONTRATO: OA4/2O19

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAçÃO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA E A EIV]PRESA

BRASTLTDADE couÉncro, sERvrços,
truronrlçÃo LTDA, TENDo poR oBJETo A
noursrçÃo DE açúcnn, coM ENTRÉGA

PARCELADA.

O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAçAO TECNOLOGICA "PAULA SOUZA", inscrita
no CNPJ n" 62.823.257 /0001-09, com sede a Rua dos Andradas, 140, Santa ifigênia -
Sáo Paulo - SP, doravante designado(a) "CONTRATANTE", rìeste ato represer'ìtada
pela suir Diretora Su perintenderrte, a Professora Laura M. J. Laganá, RG. no 7.715.675-
4 e CPF no CPF. 005.923.818-62, rro uso da competência conferìda pelo Decreto-Leì
Estadual no 233, de 28 de abril de 1970, e a e mpr@sa BRASILIDADE COMÉRGIO,

SERVIçOS, IMPoRTAçÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob no os.367.970/0001-43,
corrr sede: R. pRATES No 9?2 - BOM RETIRO - SÃO PAULO/SP, a seguir
denorninacla "CONTRATADA", rreste ato representada pelo Serrhor(a) JOÃO PAULO
RODRIGUES, portador do RG no 48.394.601-1 e CPF no 426-A46.1A8-, em face da

adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico indicado ern epígrafe, celebrarrr o
presente TIRMO Dl- CONTRATO, sujeitando-se às disposìções previstas na Lei

Federal no 10.520/2002, rìo Decreto Estadual n" 49.722/20O5 e pelo requlamento
arrexo à Resolução CC-27, de 25 de rnaio de 2006, aplicando-se, su bsid iaria rnerrte, no
que couberem, as disposições da Lei Federal no 8.666/1993, do Decreto Estadual n"
47.297 /2002, do regr"rlarnento a exo à Resolução CEGP-i0, de 19 de novernbro de
2002, e clerlais normas regulamentares aplicáveis à espécìe, mediante as seguintes
cláusulas e condiçóes que reciprocamente outorgarÌ e aceitam:
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ct-Áusuta PRIMEIRA - Do oBJETo

Corrstitui objeto do presente instrurrento, a aquisição açúcar, confortrte
detalhamento e especificações técnicas constantes do Terrno de Referência, da

proposta da CONTRATADA e demais documentos corìstantes do processo

admirristrativo em epíg rafe.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENEIA

O prazo de vigência do presente ajuste será de 12 (doze) meses. com início em
1710612O19 e lêrmlno em 171O612020.

cLÁusutA..rgg-ç"E^1gl - oas osrueaçórs r oas ntspoÌ.lslgtuonoes on
CONTRATADA

A CONTRATADA, além das obrigaçóes cohstahtes do Termo de Referência, que

constitui Anexo ldo Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei,

em especial as deÍirridas nos diplomas federal e estadual sobro licitações, cabe:

| - zelar pela fiel execução deste contrato. utilizando-se de todos os recursos

ma!ç-riai.ss'hllt-al es-neeessft i e$
!l - designar o responsálrgl pelg q.c._o_lrlpa.nhamento da execução das atividades e

p"-elos co_ntatos com o CONTRAT

lll - resoonder pelos encaroos tíabalhistas. orevidenciáríos, fiscais, comerciais e

tributários. resultantes da execução deste contrato. nos termos do artigo 71 da
Lei Federal n' 8.66611993:

l_V_: menlel_durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as
g-fuiggçëe,s asfiqmidas. todas as condíções de habilitação e qualificação exigidas
na licitação indicada rro preâmbulo deste termo:

V - aar ciência lmeal
anormalidade que verificar na execução do contrato:

Vl - prestar ao GONTRIITANTE. por escrito. os esclarecimentos solicitados e

4e11Ce.33lgq]e41C1r-ti_as. rç-c.l*a';313Éões sobre a exeç3.r-ç_{o_d_o._c_ontrato:

Vll - responder por quaisquer danos. perdas ou prejuízos causados diretamente
ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execucão do contrato;

Vlll -manter seus empregados identificados por meio de crachás. com ÍotograÍia
recente: @'
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A CONTRATADA rrão poderá oferecer, dar ou se cornprorneter a dar a querl quer
que seja, tampouco aceitar ou se comproìneter a aceitar de querrr quer qLle seja, por
corrta própria ou por interrlédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
cornperrsação, vantagens firranceiras ou berrefícìos de qualquer espécie relacionados
de fornra direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado,
ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuaìs subcontíatados, caso
perrnìtida a su bcontr.rtação.

PARAGRAFO SEGUNDO

Em aterrdimento à Lei Federal no 12.846/2013 e áo DecÍeto Estadual no 60.106/2014,
a CONTRATADA se compromete a corrduzir os seus negóclos de forma a coibir
íraudes, corrupçáo e quaisquer outros atos lesivos à Admirristração Pública, nacional
ou estrangeira, absterrdo-se de práticas como as seguìntes:

l- prometer, oferecer ou dar, direta ou ìndiretanrente, vantagern irrdevida a

agente púL:lico, ou a terceira pessoa a ele relaciona<la;

ll - corn prova da mente, fínanciar, cLrstear, patrocinar ou de qualquer rnodo
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos errr Lei;

lll - cornprovadamente, utilizar-se de ir'ìterposta pessoa física ou jurídica para

ocultar ou dissirnular seus reais interesses or.r a identidade dos beneficiárlos dos
atos praticad os;

lV - no tocante a lìcìtações e contratos:

a) frustrar ou frauciar, mediante ajuste, cornbinaçáo orr qualquer outro
expedierrte, o caráter cornpetìtivo de procedimento licitatório público;

b) irrrpedir, perturbar ou frar,rdar a realìzação de qualquer ato de
procedimento lìcitatório público;

c) aíastar ou píocuraí aíastar licitanl.e, l)or ÌÌìeio de íraude ou oferecìtnetrto
cle vatrtagem de qualcluer tipo;

cl) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irreqular, pessoa jur'ídìca para particlpar de
licitação pública ou celebrar coÌìtrato ad rnin istrativo;

f) obter vantagern ou benefício indevido, de nrodo ftaudulento, de

rnodificaçôes ou prorrogações de corrtratos celebrados com a administtação
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pública, sern autorização ern lei, no ato convocatório da licitação pública ou
nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio e corrôm ìco-firra nceiro dos contratos
celebrados conr a adminisl;raçã<l pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entìdades ou
agentes públÌcos, ou ìntervir em sua atuaçáo, inclusive rro ârrrbito das agências
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sisterna Íinanceiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigaçóes previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo
desta Cláusula Terceira podet'á submeter a CONTRATADA à roscisão unilateral do
contrato, a critério da CONÍRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penaìs
e ad tn in istrativas cabíveis e, também, da instauração do processo ad rnirr istrativo de
res po nsab ilização de que tratam a Lei Federal no 12.84.6/2O13 e o Decreto Estadual no

60.106/2014.

CLÁUSULA OUARTA - DAS O"IISIGAçÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO
CONTRATANTE

Ao CONTMTANTE cale:

l-indicar formalrrrente o servidor responsável pelo aconr pa n lìa mento e fiscalização
da execução do ajuste e, aincia, pelos contatos com a CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dàdos e irrforrraçóes necessários à execução
do objeto do contrato;

lll - efetuâr os pagamentos devidos, de acorcJo corn o estabelecido neste ajuste.

CLÁUSULA aUINTA - DA-"TIscAt|zAçÃo Do coNTRATo

O CONTMTANTE exercerá a fiscalizaçâo contratual por irrterrnédio do gestor do
contrato, de modo a assegurar o eÍetivo curÌìptimetìto das ol:rigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalizaçâo não exclui e rìerrì reduz a irrteqral respon sabilid ade da CONTRATADA,
Ìnosmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do
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objeto corrtratado, irrexistindo, ern qualquer hipótese, co rres ponsabilidad e por parte

do CONTRATANTE,

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausêncla de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades

ou falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprirnento das obrigações

ptevistas neste contrato e no Anexo I do Edital.

clÁusuta srxrn - oas col.rorções oe RrcsetMpNro oo osrrl'p
O objeto, em cada uma de suas parcelas, será recebido provisoriâmente ern ató O-"!-

(cincoì días*ú"!*ei-s, contados da data da entrega dos betrs, acompanhado da

respectiva nota fisca l/fatu ra.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Por ocasìõo da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a
clata, o nome, o cargo, a assìnatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela

Secretaria de Segurança Pública, ou documento equivalente, do servidor do

CoNTRATANTE responsável pelo re cebitnento.

PARAGRAFO SEGUNDO

Consl,atadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá;

l. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo tìo todo ou enr parte, <leterntitrando sua

substituição ou rescindirrdo a contrataçáo, serrr prejuízo das penalidades cabíveis. Na

hipótese de substituiçáo, a CoNTRATADA deverá fazê-la errr cotrformidade cotn a

indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados
cla notificação por escrito, rrtarttido o preço inicialmente contratado;

ll, Se disser respeito à diferença de quarrticlade ou de partes, detertnitrar sua

cornplerrrerrtação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Na hipótese de cotnplementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade
com a indicação do CoNTRATANTE, no prazo máxitro de o!..-(cíndo) dias úteis.

contados da notificação por escrlto, ntantido o preço inicialmerlte contratado.
K'
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PARAGRAFO TERCEIRO

O recebìmerrto do objeto dar-se-á defìnitivamente no prazo de 05 (cincoì dias úteis
após o recebimerrto provisório, urla vez verificado o aterrdimento irrtegral da

quantidade e das especificacóes coÌrtratadas, mediante "Termo de Recebimento
Definitivo" ou "Recibo", firmado pelo servidor resporrsável.

cr-Áusul.n sÉrrun - oos pLEç.p_S

A CONTRATADA obrioa-se a fornecer o ahicta dcctc ..rnlrã+.r ncla nrarn íníal

de R$ 3,294.00 (Três mil. duzentos e noventa e quatro reais), mediante os
seguintes valores unitários

R$ 1,83 R$ 3.294,00

PARAGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acìrna estão irrcluídos, alérn do lucro, todas as despesas e custos diretos e
ihdiretos relaclona<los ao fclrnecinrento, tais corno tributos, rernunerações, despesas

firrarrceiras e quaisquer outras necessárìas ao cumprimento do objeto desta licitação,

inclus ive gastos cotï trarìsporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa supeÌveniente
à contratação, perca as condiçóes de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedìda de beneficiar-se desse

reqime tlibutário difererrcìado por incorrer em algurna das vedações previstas tra Lei

Complementar Federal n" 123/2006, rrão poderá deixar de cumpriÍ as obrigacões
ervenÇadas perante a Adrninistraçáo, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-

vvww, (,1)ri. rj0, 1/'rv. l)r'
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firrarrceiro, corn base na alegaçáo de que a sua proÌlosta levou em corrsideração as

vantagens daquele regime tributário diferenciado.

PARAGRAFO TERCEIRO

Os preços contratados permaneceráo fixos e irreajustáveis

CLAUSULA OITAVA -DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contrataçáo iráo onerar o

crédito orçarnentário desta Autarquia, UGE 10240í, PROGRAMA DE TRABALHO: 12

364 1039 5290 0000, FONTE DE RECURSO: 001 001 001, NATUREZA DE DESPESA:

33 90 30 10.

,Ç[êUl-u-kAllM
Os pagarnentos serão efetuados em 30 (trinta) d,ia;,^,,S-gn!êdgl da apresentação
de$danghliscal/Íatura no protocolo da CONTMTANTE. à vista do respectivo
"Termo de Recebimento Definitivo" ou "Recibo". em conformidade com j1
f lÁrrcrrl: (cvtr instrumento

PARAGRAFO PRIMEIRO

As notas fiscais/faturas que apresentar<lm incorrc;çóes serão devolvlclas à contratada
e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação
vá lida.

PARAGRAFO SEGUNDO

Cor'ìstitui condição para a realização dos pagamerìtos a inexistência de registros em
nome da corìtral:ada no "Caclastro lnforrnatìvo clos Créditos rrão Quitados de Órgãos
e Enticlades Èstaduais - CADIN ESTADUAL', o qual deverá ser consultado ;ror ocasiáo
da lealização de cada pagamonto. O cumpíir.nento desta condição poderá se dar pela
comprovação, pela corrtratada, de que os legistros estáo suspensos, nos termos clo

artigo Bo da Lei Estadual n" 12.799/2008.

www. rps.sp.9ov. br
Rua clos Arìdrôdas, l4íJ . S Íìtiì lfigôrìiâ . D1Z0tì-000 . 5ão P.ìulír . 5P. Trjl.r (11) 3324,3300
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PARAGRAFO TERCEIRO

Os pagamentos seráo feitos mediante crédito aberto erÍì conta corrente em nome da

contratada no Banco do Brasil S/A.

PARAGRAFO QUARTO

Havenclo atraso nos pagamentos, incidirá correção tnonetária sobre o valor dcvido na

forma da legislação aplìcável, bem conro juros moratórios, a razáo de 0,5% (meio por

cênto) ao mês, calculados pro roto temporìs, em relação ao atraso vorificado.

PARÁGRAFO QUINTO

AÍs) Nota(s) Fiscal/fatura deverá ser emitid .jSI4qUAl
or rouclcÃô rrcruolóe lcn "PAULA Cô UZA" - nlrÂ rìô< ÂNrìRÂÍrÂs í40 -
SANTA IFIGENIA - CEP- OÍ208-OOO çÂo DÂuLo/sp CNPJ Nô

62.823.25710001-09. INSCRIçÃO ESJAPUAL lsENTA. encâminhada à unidade
raaahar{arr ia arra ah deverá

- no do ç^o. _;rJr*a_t^g;

- no nota de empenho;

- no do proceqsoi'e

- identificação da Unidade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA .IT-LJ-EBAç.ÃO DA OUANTIDADE DO OBJETO

CONTRATADO

A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesrÌìas condìçóes contratadas, os

acréscimos ou suptessões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo

do CONTRATANTE, até o lìmite de ?-5o/o (vìnte e cinc<l por cento) do valor inicial

atualizado do conttato. (
'..,.. ...t
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PARAGRAFO UNICO

Fventual alteração será o b rigatoria mente formalìzada pela celebração de prévio

tenno aditivo ao presente instrumento, respoitadas as disposições da Lei Federal no

8.666/1993.

ctÁusuta oÉctrran pntusnn - o--A.BrscrsÃo

O contrato poderá ser lescirrdido, na forma, coÌÌì as consequèncias e pelos motivos
previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal no 8.666/1993.

PARAGRAFO UNICO

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTMTANTE nos casos de
rescisão ad rn in istrativa, prevista no arligo 79 d.r Lei Federal no 8.666/1993.

cLÁusULA DÉSM,A,S-EGUNDA . DAS SANçóES PARA O CASO DE

INADIMPTEMENTO

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e corrtrâtar com a Administração dìreta e

indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) arros, se vier a pralicar
quaiscluer atos previstos rìo artigo 70 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de
2002, sern prejuízo da resporrsa bilid ade cìvil ou criminal, quando couber.

PARAGRAFO PRIMEIRO

A sançáo de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente coÌÌì as

multas previstas no Anexo IV do Edital lndicado no preâmbulo deste instrurnento,
garantido o exercício de prévia e ampla deÍesa, e deverá ser registrada no CAUFESP,

no "Sistema Eletrôrrico de Aplicação e Registro cle Sançóes Ad tlin Ístrativas - e-

Sançóes", no endereq:cl www.esa ncoes.sp.gov.b r, e também no "Cadastro Nacional de

Ernpresas lrridôneas e Suspensas - CEIS", no endereço

h-tl pJl/w"wwJrs-rta ltra nspa re ncia,g ov. b r/ceis.

www.cps. sp.9ov. br
Ru;ì cloÍ Andrad3s, 1.40 . Sõnt., If9ênr.r " ÍJ1ZOtì-Í100 . S4"., ítirulí . S['. Trìl.r (11) 3324.3300
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PARAGRAFO SEGUNDO

As sançóes são autônornas e a aplicação do uma nâo exclui a de outra

panÁennro rERcErRo

O CONTRATANTE reserva-se rro direito de descontar das faturas os valores
corres po nderrtes às multas que eventualnìente forenr aplicadas por descumprimerrto
de cláusr.rlas contratuais, ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialrnente.

PARÁGRAFo QUARTo

A prática de atos que atentern contra o patrimônio priblico nacíonal ou estrangeiro,
contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venharn a

constituir Íraude ou corrupção, durante a licitaçáo ou ao longo da execução do
contraÌo, será objeto de instauraçáo de processo administrativo de resporrsa bilização
nos tenÌìos da Lei Federal nÒ 12.846/ 20'13 e do Decíeto Ëstadual no 60.106/2014,
serl prejuízo da aplicação das sanções ad rnirr istrativas previstas nos artigos 87 e 88
da Lei Federal no 8.666/1993, e o aítigo 7n da Lei Federal rro 10.52O/2OO2.

-çIÁtJ-S-Vu oÉclrul rencrtnn - oa eanaruna os.sJtcuçÃo corurRlrunl
Não será exìgida a apresentação Cle garantia paía a contratação que constltul objeto
do presente instrunìento.

cLÁusuLA DÉctMA oUARTA-- DrsposrçóEs FtNAts

Fica ajustado, ainda, que:

l, Consideram-se paltes integrantes rio presente Terrno de Contrato, como se nele
estívessern trarrscritos:

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

I
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ll. Aplicam-se às onrissões (leste contrato as disposições norntativas indlcadas tro

preârrrbulo deste Termo de Contrato e demais disposiçóes regulatnentares
pertinentes.

lll. Para dirirnir quaisquer questóes decorrentes deste Termo de Contrato, tráo

resolvidas na esfera ad m irristrativa, será competettte o foro da Comarca da Capital do
Estado de São Pau lo.

E assìnr, por estarern as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente

instrurne to ern 02 (duas) vias de igual teor e forrÌìa que, lido e achado conforme
pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE, vai por elas assinado para que procJuza

todos os efcitos de Direito, na presença das testerrrunhas abaixo iderrtifìcadas.

São Paulo, / i de 5v ,rJ"a-de20l-L.

CONTRAT

.I'ES'IEMUNHAS:

ìfi1l:l'DÀ.

TADA

Lhlrndre do NsÉcim€íìb Co6ta
Â6dslenÌ. Ìóoìico AôdÊtt8livo I

(nome, RG e CPF)

\ê- ^ \ L( " \ ^ì,$, Jkl _.:Ì.

(:('Í:r rìLcl,( . * , ri ír \..,.ì;,,

Alondnrh tirlr lalalo , - -)
À.rtrh e T&*oidrtdím4J'

(t1ome, RG e CPF)

Qe 9l .as. t\l-z
(Pí.: 311 3o9 ìf,J-Jq
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TERMO DE REFERENCIA

I - EsPEctFlcAçÃo oo oBJETo

Acucar; Refinado; Obtido a Partir do Caldo Da Cana de
Acucar; Com Aspecto, Cor e Odor Caracteristicos e Sabor
Doce; Nao Podendo Apresentar Sujidades, Parasitas e l-aruas;

Embalagem Prlmaria Plastica Atoxica Devidamente Lacrada;

Corn Validade Minirrta de 10 Meses Na Data Da Er'ìtrega; e

Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Resolucao

Rdc 271/05, Rdc 12101, RC'c 259/02, Rdc 360/03 e Alteracoes
Posteriores; Produto Sujeito a Veriflcacao No Ato Da Éntrega

Aos Proced. Adrn. Determìnados Pela Anvisa;

PCTE 1.800

2. DAS CONDIçOES DE ENTREGA

2.1. Prczo de entrega. Os bens deverão ser entregues pa rcelada ntente, conforme o

sequirrte crorlog rarìla de enttega:
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2,2. A entrega rlos produtos objeto deste contrato deve ser feita na fnfeC SÂO
pAULo - AVENIDA ÍtRADENTËS, zo9 - ALMoxARtFADo - sÃo pluLo/sp - cEp:
0r1or-0ro - BoM RErRo - sÃo paulo/sp - TÊr. (111 3322-2207 I Jg22-226o,
de seEunda a sexta-íeira das 8:30 às 12:00 e das 13:O0 à 17:00 horas, correndo
por conta da contratada todas as despesas de enrbalagem, seguros, transporte,
tribcrtos, encàrqos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fortrecimento.
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nrsoluçÃo REFERENTE A pENALtDADES

nesoluçÃo sDEcÏ No tz, DE 2B-3-2o14.

Dispóe sobre a aplicação da ponalidade de multa prevista nas Leis feclerais no 8.666,

de 21 dejunho de 1993 e no 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei estadual no

6,544, de 22 de novernbro de 1989, no ârnbito da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, Ciência, Tecnologia e lrrovação.

o sgcnrrÁRro DE DEsENVoLVtMENTo econôvrco, crÊrucrn, TEcNoLoGtA E

tttOVaçÃO, com fundarnento no disposto no artigo 30 do Decreto rro 31.138, de 09
dejaneìro de 1990, RESOLVE;

Art. 1o. Na aplicaçáo das multas previstas nos artigos 79, B0 e 81 , inciso ll, da Lel

Estadual no 6.544, de 22, de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Lei

Federal n" 8.666, de 21, dejurrho de 1993, e no artigo 7" da Lei Federal no 10.520, de
17, dejulho de 2002, seráo observadas as disposiçóes desta Resolução.

Art. 20. A recusa irrjustìficacla do adjudicatário err assinar o contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalerrte dentro do prazo estabelecìdo pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assurnida, sujeìtando-o à aplicação
de rnulta, rra forma estabelecida no aítigo 50 desta Resoluçáo.

Art. 3o. O atraso injustificado na execuçáo do objeto do cor'ìtrato sujeitará o

contratado à rnulta cle rnora, observado o seguirrte:

| - em se tratando de corrpras ou de prestação de serviços rrão corrtínuos:

a) para atrasos de alé 30 (trinta) dias: rìulta de 0,2% (dois décirnos por cento) por dia
cie atraso, calculados sobre o valor global do corrtrato;

b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: rrrulta de 0,4% (quatro décirrros por
cerìto) por dia de atraso, calculados sobre o valor global do contrato;

ll - ern se tratancio de execução de obras ou de serviços de engenlraria:
(,
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a) para contratos com valor de ató R$ 100.000,00 (cem rnil reais): tÌìulta de 0,2% (dois

décirnos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela cla

obrigação corìtratu a I nâo cumprida;

b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cerrr mil reais e um centavo) até R$

500.000,00 (quìnhentos rnil reais): multa de 0,3% (três décimos Por cento) por dia de

atraso, calculados sobre o valor da obrigação contrâtual não cumprida; e

c) para coÍìtratos cotn valor de igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil

reais e um centavo); multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por <lia de atraso,

calculados sobre o valor diárìo do contrato;

lll- ern se tratando de serviços contínuos: multa de 30% (tÍinta por cento) por dia

de inexecuÇão, calculados sobre o valor diário do coÌìtrato.

51o O valor das rnultas previstas neste artigo rrão poderá exceder a 25% (vinte e

cinco por cento) do saldo fìnarrceiro airrda não realizado do contrato,

$2o A rÍìulta pelo atraso injustificado na execução do objeto clo cotrtrato será

calculada a partir do primeiro dìa útil seguinte àquele em que â clbrigação avonçada

devoria ter sido curn prida,

Art.4o. A irrexecução parcial do cor'Ìtrato sujeitará o contratado à rnulta de mora,

observado o seguinte:

l- ern se tratândo de compras ou de plestaçáo de serviços trão contínuos: multa de

10o/o (dez por cerrtcl) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do colìtrato;

ll - em se tratando de execução de ohr.rs ou serviços de engetrharia ou cle serviços

contínuos:

a) para cor'ìtratos corr valor de até R$ 100.000,00 (cem rnil reais): rnulta de 30% (trinta

poÍ cento) lncidente sobre o valor da parcela náo curnprida do contrato;

b) para contratos com valor de R$ i00.000,01 (cern mil reais e um centavo) até R$

500.000,00 (quinhentos mil reais): multa c1e 20% (vinte por cento) incidente sobre o
valor da parcela não cumprida do contrato;

www.cps,:ip.9ov. br
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c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quirrlrentos rnil reals e

unr cc.ntavo): rrulta de 10a/o (dez por cento) incidente sobre o valor da parcela rrão

cumprida do contrato;

lll - erì se tratarìdo de serviços corrtínuos: multa de 20% (vinte por cento) por dìa de
inexecuçáo, calculados sobre o valor diário do contrato.

Art. 5o. A ìnexecução total cio contrato srrjeltará o contratado à multa de rnora,

observado o segu irrte:

l- orn se tratando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: multa
de 20ol" (virrte por cento) incidente sobre o valor global do contrato;

ll- enì se trâtando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços
r:clntínuos:

a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00 (cern mil reais): multa de 20% (virrte

por cento) inciclente sobre o valor global do corìtrato;

b) para contratos corn valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e urn centavo) até R$

500.000,00 (quinhontos mil reais): multa de 15o/" (quinze por cento) incidonte sobre o
valor global do contÍato;

c) para contratos com valor iqual ou superiol a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e
uÌn centavo): multa de lOTo (dez por cento) incidento sobro o valor global do
co nt rato

Art.60. Configurada a ocorrêrrcia de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade
de multa, o adjudicatário olr o contratado será notificado para, querendo, apresentar
deÍesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados cio píirÌìeiro dìa subsequente
à clata da sua notificação.

51o Recebida a defesa, a autorÌdade conìpetente cleverá se rrrarrifestar
motivadaÌïente sobre o acolhirnento ou rejeiçâo das razóes apresentadas,
concluindo pela aplicação ou não da penalidade, darrdo ciêrrcia irrequívoca ao
adjr-rdicatário ou co ntrataclo.
52o A decisão que dispuser sobre a aplicacão da multa será publicada no Diárlo
Oficial do Estado e deverá contor o resllectivo valor, o prazo para seu pagam@nto o a
data a partir da qual o valor da rnulta soÍrerá correção rrrorretárla.
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53o O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da qual caberá

recurso a ser apresentado no prazo de 5 (cìnco) días úteis, contados da data do
recebimento da notificação.

54o A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, setrr prejuízo da

rrotificaçáo do adjudicatário ou contratado.

Art. 70. Ao término do regular processo ad rn in istrativo, garantidos o contradìtório e a

arrrpla defesa, a rnulta aplicada será descorrtada da garantia do respectivo
co ntratado.

$1u Se a multa aplicada íor superior ao valor da garantia prestada, além da perda

desta, o contratado responderá por sua co rn plernentação, trediante descontos nos

paganìentos ever'ìtu alrìente devidos pela Ad rr-r inistração até sua total qr-ritacão.

52o lrrexistirrdo pagamento5 a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao
cofre público estadual, na forrtta prevista na legislação em vigor.

53o Decorrido o prazo estabelecido seìÌì o pagamerrto da multa aplicacla serão

adotadas as providências pertinentes voltadas à sua cobrança judicial.

Art. 80. As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sern prejltízo da

corninação clas <Jernais sanções administrativas previstas rra Lei Federal no 8.666, de
1993, na Lei Federal no 10.520, de 2002 e na Lcl Estadual 6.544, de 1989.

Art. 90. Os editais de licitação deverão fazer rrençáo expre$sa às trortnas

estabelecidas nesta Resolução, cujo texto deverá intograr os respectivos editais e

corìtratos, rra folma de anexo.

Art. '10. As disposições desta Resolução aplicarr-se tantbérn às contraÌações
resultantes de procedirrtentos de dispetrsa ou de inexigibìlldade de licitação,

Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor rra data da sua publicação, ficando revogada
a Resolução SCTDE -1, de22 de fevereiro de 1994.

( . ) RelrLrblicada por ter saido, tro DOll , de ?-9-03-2014, Seção l, pírginas, 116 e 117,
com ìncorreçôes no orìgìnal.

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e lnovação
GABINETE DO SECRETARIO
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